
 

  

Edital 
 

Prova de Acesso ao Curso Secundário 
do Ensino Artístico Especializado de Música  

     Ano Letivo 2023/2024 
 

Cumprindo o disposto na portaria nº 229-A/2018 de 14 de agosto, que regula o                                   
Ensino Artístico Especializado de Música no ensino secundário, a Direção Pedagógica informa que o 
Conservatório de Música, Teatro e Dança de Vila do Conde procederá conforme o artigo 46º da Portaria 
respetiva, à realização de uma prova de acesso ao Ensino Secundário. 
 
Em conformidade com o ponto 4 do referido Artigo, constante da Portaria em epígrafe, serão               
considerados os resultados obtidos nas provas Finais de Ciclo com carácter global nas disciplinas da    
componente de formação vocacional do 9º ano de escolaridade, para efeitos de ingresso ao referido cur-
so secundário aos alunos do CMTD de Vila do Conde que as realizem, ficando, desta     forma, dispen-
sados da realização da prova de acesso supracitada. (ver Anexo I).  
Neste caso, a média aritmética entre as Provas Globais de Final de Ciclo de Formação Musical e de       
Instrumento deverão apresentar entre si, uma média aritmética igual ou superior a 50% (nível 3).  
 
Os alunos internos do CMTD de Vila do Conde serão automaticamente seriados, em conformidade com 
os resultados que obtiverem nas provas Finais de Ciclo com carácter global nas disciplinas da componen-
te de formação vocacional do 9º ano de escolaridade. 
 
O modelo da prova de acesso e os respetivos critérios de avaliação foram aprovados pelo conselho       
pedagógico e são os constantes do Anexo V, do presente edital. 
 
1 - Cursos para os quais são admitidas inscrições 
 
São admitidas inscrições para a realização da Prova de Acesso ao Curso Secundário para os seguintes     
cursos:  
 
Curso Secundário de Música – Instrumento, em regime Articulado e em regime Supletivo: 

 
- canto 
- clarinete 
- cravo 
- flauta transversal 
- guitarra 
- guitarra portuguesa 
- piano 
- saxofone 
- viola d’arco 
- violino 
- violoncelo 



 

  

 
2 – Informações relativas ao financiamento por parte do Estado 
 
O Ensino Artístico Especializado pode ser ministrado em três regimes, a saber: Integrado, Articulado e 
Supletivo. 
O CMTD de Vila do Conde apenas disponibiliza os regimes Articulado e Supletivo. 
 
2.1) Regime Articulado  
 

     2.1.1) O curso secundário em regime Articulado é financiado pelo estado, através do Ministério 
da Educação, estando sujeito a limite de vagas por parte da tutela. 
 
     2.1.2) Caso o número de vagas disponibilizadas pela tutela, seja inferior ao número de interessa-
dos, os candidatos poderão ser admitidos neste regime, desde que se autofinanciem.  
 
     2.1.3) O número total de vagas financiadas, para a frequência do curso secundário, em regime 
Articulado, no Conservatório de Música de Vila do Conde, é definido pela DGEstE (Direção Geral dos  
Estabelecimentos Escolares), em edital próprio. 
 

2.1.4) O número previsional de vagas financiadas, consta do anexo VI do presente edital. 
 

2.1.5) O número definitivo de vagas e sua respetiva distribuição, só será determinado e publicado 
depois de conhecido o Edital da ANQEP, I.P. 

 
2.1.6) O aluno inscrito em regime articulado, é aluno da escola que ministra o ensino vocacional 

de música, sendo a mesma responsável pela certificação do respetivo curso. Assim sendo, os alunos que 
se decidam matricular no CMTD de Vila do Conde neste regime do Ensino Artístico Especializado, são 
em primeira instância alunos do CMTD de Vila do Conde, ocupando os Agrupamentos de Escolas ou 
Escolas não Agrupadas com as quais este Conservatório constituiu protocolo, um papel meramente co-
adjuvante no que respeita ao ministério das disciplinas de caráter não vocacional. 
 
2.2) Regime Supletivo 
 
    2.2.1) O curso secundário em regime Supletivo é parcialmente financiado pelo estado. 
 
    2.2.2) O curso secundário em regime Supletivo é parcialmente suportado pelo encarregado de       
educação do proponente. 
 
    2.2.3) O curso secundário em regime Supletivo, quando não é objeto de financiamento, não está    
sujeito a limite de vagas por parte da tutela. 
 
    2.2.4) As vagas para a frequência do curso secundário em regime supletivo no Conservatório de  
Música, Teatro e Dança de Vila do Conde, são definidas pelos seus órgãos diretivos, em conformidade 
com a capacidade de oferta da escola. 
 
 
 
 



 

  

3 – Informações relativas à instrução do processo  
 
3.1) A inscrição é efetuada, on-line, através do link:  Inscrição na Prova de Acesso ao 10º ano  
 
3.2) Os alunos que frequentarem o Curso Secundário do Ensino Artístico Especializado no CMTD de 
Vila do Conde, em regime Articulado, frequentarão as disciplinas da componente curricular geral em 
qualquer Escola Secundária do território nacional ou Ilhas, onde serão integrados numa turma mista. As 
disciplinas da componente curricular Científica e Técnica-Artística, serão ministradas no CMTD de Vila 
do Conde.  
Assim, no momento da inscrição, os candidatos deverão indicar a escola do Ensino Genérico, que           
pretendem frequentar em articulação com o CMTD de Vila do Conde. 
 
3.3) A formação dos alunos que frequentarem o Curso Secundário do Ensino Artístico Especializado no 
CMTD de Vila do Conde, em regime supletivo, restringe-se às componentes de formação científica e 
técnica-artística, devendo a componente curricular geral ser frequentada numa escola à sua escolha. A 
certificação relativa à conclusão do Curso Secundário do Ensino Artístico e Especializado de Música em 
regime Supletivo, só será atestada por esta instituição depois do aluno apresentar o comprovativo de 
conclusão do 12º ano do curso secundário. 

3.4) Os candidatos, deverão escolher na altura da sua inscrição o regime ao qual se pretendem candida-
tar. 

3.5) Os candidatos serão seriados por ordem decrescente de classificação, expressa em percentagem com 
arredondamento à décima. 

3.5.1) Nesta seriação serão incluídos os resultados dos alunos internos do CMTD de Vila do 
Conde em conformidade com os resultados que obtiverem nas provas Finais de Ciclo com carác-
ter global nas disciplinas da componente de formação vocacional do 9º ano de escolaridade, con-
forme o previsto no ponto 4 do artigo 46º da Portaria nº 229-A/2018 de 14 de agosto. 

3.6) Os candidatos considerados aptos que não sejam admitidos por insuficiência de vagas, poderão, caso 
existam desistências, ser posteriormente chamados por ordem decrescente de classificação. 

3.7) A Matriz da Prova de Acesso curso secundário de música – Instrumento, consta do anexo V deste 
edital. 

3.7.1) Esta prova tem um carácter eliminatório, tendo como objetivo a seleção de candidatos que 
sintam vocação na área da música e reúnam as condições necessárias para desenvolver aptidões 
ou      talentos artísticos, através de uma formação de excelência. 

 
3.7.2) Os candidatos que obtenham um mínimo 50 % na prova serão considerados APTOS. 
 
3.7.3) Os candidatos que não obtenham um mínimo 50 % na prova serão considerados INAPTOS. 

 
 
 



 

  

4 – Formula de cálculo da prova de acesso: 
PA = (PI x 0,5) + (PFM x 0,5) 

           2 
PS – Prova de Acesso  PI – Prova de Instrumento  PFM – Prova de Formação Musical 

 
5 – Funcionamento do Curso Secundário de Música em Regime Articulado 
 
Os alunos que frequentarem o curso secundário do Ensino Artístico Especializado no CMTD de Vila do 
Conde, em regime Articulado, frequentarão, no que respeita às disciplinas da componente curricular ge-
ral, qualquer Escola Secundária do território nacional ou Ilhas, onde integrarão uma turma mista.  
As disciplinas da componente curricular Científica e Técnica-Artística serão ministradas no CMTD de 
Vila do Conde. 
 
6 - Disposições Finais 
 
6.1) Em caso de empate, prevalecerá a melhor pontuação na prova de execução instrumental, seguida da 
melhor pontuação obtida na prova de aptidão musical. 
 
6.2) Os candidatos considerados aptos estarão sob um regime condicional até ser conhecido o edital que         
promulgue o financiamento dos estabelecimentos do ensino particular e cooperativo, que ministram      
cursos do ensino artístico especializado de música para o ano letivo de 2023/2024.  
 
6.3) Só depois de conhecido o teor do edital referido no ponto anterior é que serão afixadas, em local 
próprio deste estabelecimento de ensino, as vagas a atribuir, bem como, a lista de candidatos colocados, 
devidamente seriados por classificação decrescente.  
 
6.4) Caso não seja preenchida a totalidade das vagas, o CMTD de Vila do Conde reserva-se ao direito de 
instituir uma segunda fase de acesso, com vista ao preenchimento das mesmas. 
 
6.5) A realização desta prova não implica custos. 
 
6.6) Depois de considerado apto, o candidato deverá ser matriculado (com carácter condicional), pelo 
seu encarregado de educação, ou pessoa com competência para tal, no CMTD de Vila do Conde. 
 
6.7) Os prazos de matrícula (condicional), definidos no anexo III deverão ser respeitados, sob pena de 
exclusão do candidato da seriação definitiva. 
 
6.8) Os custos monetários inerentes à matrícula (condicional), serão afixados em local próprio e em tem-
po oportuno no CMTD de Vila do Conde. (Ver anexo IV) 
 
6.9) Em caso de reclamação, esta deve ser feita por escrito e dirigida à Direção Pedagógica do              
CMTD de Vila do Conde no prazo de uma semana a contar da primeira publicação da lista com a seria-
ção dos candidatos. 
 
6.10) Não obstante terem direito a dispensa nesta prova, os alunos do CMTD de Vila do Conde que 
reúnam as condições exaradas neste edital, terão de se inscrever na mesma. 
 



 

  

7) O processo de proposta de renovação de matrícula para o Curso Secundário, em regime Articulado, 
com financiamento do Ministério da Educação, só estará concluído após a apresentação de comprovati-
vo de matrícula na Escola Secundária onde efetuou a mesma.  
No que respeita à proposta de renovação de matricula para o Curso Secundário, em regime Supletivo, o 
processo só se concluirá após a apresentação de comprovativo de matricula na Escola do ensino geral 
onde frequentarão o ensino Secundário, salvaguardando as devidas exceções, como o caso de alunos que, 
não sendo alvo de financiamento do estado tenham já terminado o referido nível de ensino. 
Qualquer caso omisso neste edital, deverá ser posto à consideração da Direção Pedagógica do             
CMTD de Vila do Conde. 
Esta proposta será submetida à apreciação do Conselho Pedagógico do CMTD de Vila do Conde, que é 
o órgão competente no que concerne à ratificação das matrículas/renovações de matrícula. 
 
A mudança das condições expressas neste edital implicam a anulação imediata da matrícula neste      
Conservatório. 
 
 
 
 
 
 

Vila do Conde, 05 de maio de 2023 
 

A Direção Pedagógica 
 

 
_________________________________ 
(Dr. Aires Pinheiro/ Dr. Nuno Oliveira) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

  

Anexo I 
 

Artigo 11.º 
Disposições comuns 

1 — O ingresso nos cursos secundários de Música e de Canto faz-se   mediante a realização de uma pro-
va de acesso.  
2 — A prova de acesso é da responsabilidade dos estabelecimentos que ministram as componentes       
científica e técnica-artística destes cursos.  
3 — O modelo da prova de acesso e os respetivos critérios de avaliação são aprovados pelo conselho   
pedagógico ou equivalente e afixados, em local visível, na escola, com uma antecedência mínima de 30 
dias sobre a data de início de realização das provas.  
4 — Por decisão da escola do ensino artístico especializado podem ser considerados os resultados obti-
dos nas provas globais nas disciplinas da componente de formação vocacional de 9º ano de escolaridade, 
para efeitos de ingresso nos cursos secundários, desde que as mesmas tenham sido realizadas na escola à 
qual o aluno se candidata.  
 

Anexo II 
Calendário da Prova de Acesso ao Curso Secundário de Música 

do Ensino Artístico Especializado - ano letivo 2023/2024 
 

Afixação	do	Edital	
	

12	de	maio	

Prazo	de	Inscrições	 Início	–	18	de	maio	 Final	–	11	de	junho	 	

Prova	de		Formação	Musical	–	Escrita	 19	de	junho	 9:30h	às	11:00h	 	

Prova	de	Formação	Musical	–	Oral	 19	de	junho	 11:30h	às	13:00h	 Por	ordem	alfabética	

Prova	de	Execução	Instrumental	 26	ou	27	de	junho	 14:30h	às	18:30h	 Por	ordem	alfabética	

 
 

Anexo III 
Período de matrícula/renovação de matrícula no Curso Secundário de Música 

do Ensino Artístico Especializado de Música - ano letivo 2023/2024 
 

Período Observações * 

de 30 junho a 09 de julho 

 
Matrícula on-line, 

através da plataforma MUSa, em: 
 

Clique aqui para iniciar a renovação de matrícula 
 
 

* Carece de aprovação nas respetivas provas de acesso, bem como colocação no número limite das vagas disponibilizadas. 

 



 

  

Anexo IV 
Documentos necessários e obrigatórios ao processo de matrícula/renovação de matrícula no 

Curso Secundário de Música do Ensino Artístico Especializado - ano letivo 2023/2024 
 

Documentos Observações* 
Cartão de Cidadão do Aluno Só apresentação para verificação 
Cartão de Cidadão do Encarregado de Educação Só apresentação para verificação 
Boletim de Vacinas Só apresentação para verificação 
*A apresentação dos documentos para verificação, será feita a posteriori, ao balcão dos Serviços Administrativos do 

 Conservatório de Música de Vila do Conde, em data a designar. 
 

No ato da matrícula/renovação de matrícula, os encarregados de educação deverão proceder ao           
pagamento do seguro escolar e da comparticipação nos custos das atividades curriculares 
complementares, promovidas pelo CMTD de Vila do Conde, quer isoladamente, quer em colaboração 
com outras entidades, para os Cursos Básicos e Secundários, no valor estipulado pela tabela de preços 
em vigor no CMTD de Vila do Conde, à data da realização do referido ato de matrícula/renovação de 
matrícula, previstas pelo DL nº 35/90 de 25 de janeiro e autorizadas pela Portaria nº 224-A/2015 de 29 
de julho, nomeadamente na alínea b) da sua cláusula quinta, atualizada pela portaria nº 140/2018 de 16 
de maio, nomeadamente no nº 2 da cláusula sexta do anexo II.  
A validação das matrículas, renovações de matrículas ou alterações do regime de matrícula que não forem 
efetuadas dentro do prazo estabelecido, sujeitam-se ao pagamento suplementar de 50% do valor          
estabelecido para as mesmas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

Anexo V 
Modelo da prova de acesso ao Ensino Secundário 

 
Instrumento  

 
O aluno realizará um recital com a duração aproximada de 20 minutos onde deverá apresentar no míni-
mo 3 unidades/obras/estudos contrastantes. 
       

Formação Musical 
 

Prova Escrita 
Elementos Auditivos 
 

1. Ditados rítmicos a duas partes em divisão binária e divisão ternária. 
2. Reconhecimento auditivo de intervalos sob a forma melódica e harmónica, até ao âmbito de 8ª. 
3. Ditado de sons soltos a partir de nota dada. 
4. Ditado melódico-rítmico a duas partes com acompanhamento: preenchimento de partitura por  

espaços. 
5. Identificação auditiva de tríades maiores, menores, aumentadas e diminutas no estado fundamen-

tal e respetivas inversões, assim como, tétrades de sétima da dominante, maior, sensível e diminu-
ta, no estado fundamental. 

6. Identificação Auditiva de Escalas maiores e menores (natural, harmónica e melódica). 
 
 
Elementos de Teoria Musical 
 

1. Classificação de intervalos melódicos simples. 
2. Classificação de tríades Maiores, menores, aumentadas e diminutas no estado fundamental e      

respetivas inversões, assim como, tétrades de sétima da dominante, maior, sensível e diminuta no        
estado fundamental.  

3. Construção de tríades maiores, menores, aumentadas e diminutas  no estado fundamental e       
respetivas inversões, assim como, tétrades de sétima da dominante, maior, sensível e diminuta no 
estado fundamental, a partir de nota dada. 

4. Construção de Escalas maiores e menores (natural, harmónica e melódica), cromáticas, hexáfonas 
e pentatónicas (nos cinco modos). 

5. Escrita dos tons próximos diretos e indiretos de uma ou mais tonalidades.   
 

Prova Oral 
 

1. Leitura rítmica em divisão binária e/ou divisão ternária. 
2. Leitura melódica solfejada nas claves de sol, fá e dó (3º e 4ª linhas), em divisão binária e/ou        

divisão ternária. 
3. Entoação de um Lied com acompanhamento de piano. 

 
 
* No cálculo da média final desta Prova de Acesso, o peso da componente escrita é igual ao peso da 
componente oral, correspondendo a 50% cada. 
 
 



 

  

 
 

Anexo VI 
Número previsional de vagas financiadas por regime 

 
 

Distribuição de vagas 
 

Regime Articulado 2 vagas (*) Gratuito 
 

Regime Supletivo 10 vagas 11 mensalidades no valor previsto 
na tabela em vigor 

 
(*) Poderão ser menos ou mais, consoante o que for determinado pelo edital da ANQEP, I.P. 

 

 
	
	
	
	
	
	
	

 


